
SALVADOR, o 24.105

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO

/18) Celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional/MAP 

reconhece que é devido a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, o valor total de 

Data da assinatura: 24/02/2024: Processo nº 035.7390.2025.0002136-43
<#E.G.B#1028641#26#1110275/>
<#E.G.B#1028642#26#1110282>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
Nrº 0280/2021.8 

<#E.G.B#1028642#26#1110282/>

<#E.G.B#1028364#26#1109980>

urbanas ou de expansão urbana. Vigência: 24 meses a partir da data de sua assinatura, podendo 

<#E.G.B#1028364#26#1109980/>

<#E.G.B#1028606#26#1110246>
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 395/22. FIRMADO EM: 01/09/22. 

previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025.

RESUMO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 008/21. FIRMADO EM: 02/09/21. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2025.0003349-07. CONVENENTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA 

cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
fevereiro de 2025.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/24. FIRMADO EM: 01/02/24. 

desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 
2025.

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 118/22. FIRMADO EM: 28/04/22. 

previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025.

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 429/22. FIRMADO EM: 03/10/22. 

cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
fevereiro de 2025.

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 439/22. FIRMADO EM: 26/10/22. 

de desembolso previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 
2025.
<#E.G.B#1028606#26#1110246/>

<#E.G.B#1028671#26#1110313>
PORTARIA Nº 251/ 2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE: Determinar a mudança de denominação da instituição pública 

reconhecido pelo Res. CEE nº 1118, publicada no DOE de 09/02/1983, publicada no DOE de 

Ipiaú, que ministra o Ensino Médio e a Modalidade da Educação de Jovens e Adultos - nível 
médio, passando a denominar-se COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL DE IPIAÚ, a 
partir de 2025, tendo como entidade mantenedora o Governo do Estado da Bahia, conforme o 
processo SEI nº 011.7649.2025.0011224-71. Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual 
da Educação

PORTARIA Nº 248/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: Determinar a mudança de denominação e endereço da instituição 

de Tanque Novo, criado por meio da Portaria nº 7921, D.O.E. de 05/12/1989, que ministra 
o Ensino Médio e a Modalidade da Educação de Jovens e Adultos Tempo Formativo - Nível 

NOVO, a partir de 2025, tendo como entidade mantenedora o Governo do Estado da Bahia, que 
passará a funcionar na Rua Vereador Osvaldo Alves Carneiro, s/n, bairro Olinda, no Município 
de Tanque Novo, conforme o processo SEI nº 011.7627.2025.0013327-89. 24 de  de 
2025 - Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA Nº 250/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
das suas atribuições, RESOLVE: Determinar a mudança de denominação da instituição pública 

Centro, município de Barra do Mendes, criado por meio da Portaria nº 3553, D.O.E. de 15/03/1986, 
que ministra o Ensino Médio e a Modalidade da Educação de Jovens e Adultos Tempo Formativo 
- Nível Médio, passando a denominar-se COLEGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL 
EDIVALDO MACHADO BOAVENTURA, a partir de 2025, tendo como entidade mantenedora o 
Governo do Estado da Bahia, conforme o processo SEI nº 011.7626.2025.0013599-06. 24 de 
fevereiro de 2025. Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA Nº 249/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE: Determinar a mudança de denominação e endereço da instituição 

Urandi, criado por meio da Portaria nº 10704, D.O.E. de 12/12/1997, que ministra o Ensino Médio 
e a Modalidade da Educação de Jovens e Adultos Tempo Formativo - Nível Médio, passando 
a denominar-se COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL DE URANDI, a partir de 2025, 
tendo como entidade mantenedora o Governo do Estado da Bahia, que passará a funcionar na 

processo SEI nº 011.7627.2025.0013349-94. Salvador, 24 de fevereiro de 2025. Rowenna dos 
Santos Brito - Secretária Estadual da Educação

PORTARIA Nº 253/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, RESOLVE: 
Determinar a mudança de denominação da instituição pública de ensino, COLÉGIO ESTADUAL 

na Praça Da Bandeira, s/n, Renascer do Morro, bairro Renascer, município de Morpará, criado 
por meio da Portaria nº 1155, D.O.E. de 16/02/2002, que ministra o Ensino Médio, a Modalidade 

RIBEIRO DOS SANTOS, a partir de 2025, tendo como entidade mantenedora o Governo do 
Estado da Bahia, conforme o processo SEI nº 011.7621.2025.0011332-43. 25 de  de 
2025 - ROWENNA  SANTOS BRITO - Secretária Estadual da Educação

 “Início da Marcação dos Exames: 10/03/2025” e “Início das Aplicações dos Exames: 
18/12/2025”

 “Início das Aplicações dos Exames: 10/03/2025” e *”Término das Aplicações dos 
Exames: 18/12/2025”.
Salvador, 25 de fevereiro de 2025. Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da 
Educação

/2025

referente a mudança de Denominação e de Endereço, do COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO 

município de Jaguaquara, conforme processo SEI nº 011.7629.2025.0001552-25.
 passará a funcionar na Rua Itiúba, 50, Centro, Município de Itiúba, no referido 

Município.
 passará a funcionar na Rua Itiúba, 50, Centro, Distrito de Itiúba, Município de 

Jaguaquara.
Salvador, 25 de fevereiro de 2025. Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da 
Educação
<#E.G.B#1028671#26#1110313/>
<#E.G.B#1028675#26#1110318>
PORTARIA N° 220/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, lastreado no quanto disposto nos artigos 204 e 209 da Lei Estadual nº 
6.677/94, resolve: instaurar Processo Administrativo Disciplinar n° 011.9462.2025.0012055-55, 

Edmilson dos Santos Cardoso, matrícula nº 11.346.898-3 e Dalvaildes de Jesus Andrade dos 


